
 

 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.023/2022 
 

 
 
Senhor Presidente; 
 
Senhores Vereadores, 
 

 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que “cria a 

Copa Municipal de Futsal e Handebol feminino – FH Franciele HelbelValeze, a ser realizada a partir 

do segundo semestre de cada ano, passando a compor o calendário de eventos esportivos do 

Município de Boa Esperança (PR). 

 

Este Projeto de Lei tem por objetivo principal homenagear uma pessoa que fez 

história em nossa cidade. Nascida e criada em Boa Esperança, FRANCIELE HELBEL 

VALEZEconquistou o amor, o carinho, o respeito e a admiração de toda a comunidade. 

Sua partida prematura não apagou o importante legado que foi deixado, 

principalmente a sua marca na historia do Esporte e da Educação do Município de Boa Esperança. 

Franciele, além de esportista era professora e farmacêutica, tendo atuado significativamente na 

Educação Especial. Também foi servidora deste Município, exercendo o cargo de diretora de Esporte, 

oportunidade na qual realizou um brilhante trabalho na pasta. 

Estes são os motivos que nortearam a presente proposta de homenagear esta 

saudosa pessoa, a qual, certamente, contará com o beneplácito desta Colenda Câmara. 

 
 

Boa Esperança, 3 de maio de 2022. 
 
 
 
 

_________________________ 
Joel Celso Buscariol 

Prefeito Municipal  



 

PROJETO DE LEI Nº 023/2022 
 

Cria a Copa Municipal de Futsal e Handebol Feminino – FH 
Franciele HelbelValeze. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, Estado do Paraná, aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L E I: 
 

Art. 1º - Fica instituída a Copa Municipal de Futsal e Handebol Feminino - FH 

Franciele HelbelValeze, a ser realizada a partir do segundo semestre de cada ano, passando a 

compor o calendário oficial de eventos do Município de Boa Esperança (PR). 

 
 

Art. 2º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições contrárias. 

 
 

 
Boa Esperança, 3 de maiode 2022. 

 
 
 
 

____________________ 
Joel Celso Buscariol 

Prefeito Municipal 


